
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica a manutenção do bebedouro do Parque
da  Nascente,  situado  no  Bairro  Morado  do
Ouro, Cuiabá/MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

J U S T I F I C A T I VA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito que providencie junto a
Secretaria de Serviços Urbanos-LIMPURB, que atenda a solicitação feita pelos moradores do entorno
do  Parque  da  Nascente,  situada  na  Av.  Dr.  Vicente  Emílio  Vuolo,  Bairro  Morada  do  Ouro  –
Cuiabá/MT, CEP 78.053-590, que exigem uma manutenção do bebedouro do parque, uma vez que não
sai água potável para consumo, solicitam também a construção de um banheiro, já que o parque conta
com apenas um banheiro químico e como possui um fluxo de pessoas significativa durante a semana, e
no período de realização de uma feira que ocorre todas as sextas-feiras. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Luis Fernando Oliveira Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340037003700390037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-02-05T11:18:41-0400




